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I . O Coordenador do Licenciamento Ambiental, no exercício de sua competência legal, à vista dos elementos informativos do 
SEI 6027.2020/0005213-5, especialmente da manifestação do Grupo Técnico; APROVA O PLANO DE ATENDIMENTO À EMER-
GÊNCIA – PAE para os produtos constantes na tabela a seguir, apresentada pela empresa: “Trans War Transportes LTDA – CPF/
CNPJ 57.695.405/0001-09”, empresa de atendimento credenciada Suatrans Emergência SA, por atender o Decreto Municipal nº 
50.446, de 20 de fevereiro de 2009 e Portaria SVMA nº 54, de 25 de março de 2009.
nº ONU Nome do Produto Quantidade Máxima Estado Físico Tipo de Transporte
1044 EXTINTOR DE INCÊNDIO 25.000 kg Gasoso Granel / Fracionado
1053 SULFETO DE HIDROGÊNIO 25.000 kg Gasoso Granel / Fracionado
1089 ACETALDEÍDO 3.000 kg Gasoso Granel / Fracionado
1090 ACETONA 25.000 L Líquido Granel / Fracionado
1154 DIETILAMINA 25.000 L Líquido Granel / Fracionado
1169 EXTRATOS AROMÁTICOS, LÍQUIDOS 5.000 L Líquido Granel / Fracionado
1170 ETANOL (ÁLCOOL ETÍLICO) ou SOLUÇÃO DE ETANOL (SOLUCÃO DE ÁLCOOL ETÍLICO) 1.000 L Líquido Granel / Fracionado
1173 ACETATO DE ETILA 25.000 L Líquido Granel / Fracionado
1190 FORMIATO DE ETILA 25.000 L Líquido Granel / Fracionado
1197 EXTRATOS AROMATIZANTES, LÍQUIDOS 25.000 L Líquido Granel / Fracionado
1198 FORMALDEÍDO, SOLUÇÃO, INFLAMÁVEL 3.000 L Líquido Granel / Fracionado
1208 HEXANOS 25.000 L Líquido Granel / Fracionado
1210 TINTA PARA IMPRESSÃO ou MATERIAL RELACIONADO COM TINTA PARA IMPRESSÃO 1.000 L Líquido Granel / Fracionado
1212 ISOBUTANOL (ÁLCOOL ISOBUTÍLICO) 25.000 L Líquido Granel / Fracionado
1219 ISOPROPANOL (ÁLCOOL ISOPROPÍLICO) 25.000 L Líquido Granel / Fracionado
1230 METANOL 25.000 L Líquido Granel / Fracionado
1263 TINTA ou MATERIAL RELACIONADO COM TINTAS 25.000 L Líquido Granel / Fracionado
1299 TEREBENTINA 25.000 L Líquido Granel / Fracionado
1325 SÓLIDO INFLAMÁVEL, ORGÂNICO, N.E. 25.000 kg Sólido Granel / Fracionado
1344 TRINITROFENOL, UMEDECIDO 25.000 kg Sólido Granel / Fracionado
1426 BORO-HIDRETO DE SÓDIO 25.000 kg Sólido Granel / Fracionado
1544 ALCALÓIDES, SÓLIDOS, N.E., ou SAIS DE ALCALÓIDES, SÓLIDOS N.E. 25.000 kg Sólido Granel / Fracionado
1564 BÁRIO, COMPOSTO, N.E. 25.000 kg Sólido Granel / Fracionado
1593 DICLOROMETANO 25.000 L Líquido Granel / Fracionado
1671 FENOL, SÓLIDO 25.000 kg Sólido Granel / Fracionado
1680 CIANETO DE POTÁSSIO 25.000 kg Sólido Granel / Fracionado
1715 ANIDRIDO ACÉTICO 25.000 L Líquido Granel / Fracionado
1719 LÍQUIDO ALCALINO CÁUSTICO, N.E. 25.000 L Líquido Granel / Fracionado
1736 CLORETO DE BENZOÍLA 25.000 L Líquido Granel / Fracionado
1759 SÓLIDO CORROSIVO, N.E. 25.000 kg Sólido Granel / Fracionado
1760 LÍQUIDO CORROSIVO, N.E. 25.000 L Líquido Granel / Fracionado
1779 ÁCIDO FÓRMICO 25.000 L Líquido Granel / Fracionado
1789 ÁCIDO CLORÍDRICO 25.000 L Líquido Granel / Fracionado
1791 HIPOCLORITO, SOLUÇÃO 25.000 L Líquido Granel / Fracionado
1792 MONOCLORETO DE IODO, SÓLIDO 25.000 kg Sólido Granel / Fracionado
1813 HIDRÓXIDO DE POTÁSSIO, SÓLIDO 25.000 kg Sólido Granel / Fracionado
1823 HIDRÓXIDO DE SÓDIO, SÓLIDO 25.000 kg Sólido Granel / Fracionado
1824 HIDRÓXIDO DE SÓDIO, SOLUÇÃO 25.000 L Líquido Granel / Fracionado
1830 ÁCIDO SULFÚRICO 25.000 L Líquido Granel / Fracionado
1888 CLOROFÓRMIO 25.000 L Líquido Granel / Fracionado
1889 BROMETO DE CIANOGÊNIO 25.000 kg Sólido Granel / Fracionado
1915 CICLO-HEXANONA 25.000 L Líquido Granel / Fracionado
1993 LÍQUIDO INFLAMÁVEL, N.E. 25.000 L Líquido Granel / Fracionado
2014 PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO, SOLUÇÃO AQUOSA 25.000 L Líquido Granel / Fracionado
2054 MORFOLINA 25.000 L Líquido Granel / Fracionado
2056 TETRA-HIDROFURANO 25.000 L Líquido Granel / Fracionado
2319 HIDROCARBONETO(S) TERPÊNICO(S), N.E. 25.000 L Líquido Granel / Fracionado
2672 AMÔNIA, SOLUÇÃO 25.000 L Líquido Granel / Fracionado
2717 CÂNFORA 25.000 kg Sólido Granel / Fracionado
2735 AMINAS, CORROSIVAS, LÍQUIDAS, N.E., ou POLIAMINAS, CORROSIVAS, LÍQUIDAS, N.E. 25.000 L Líquido Granel / Fracionado
2789 ÁCIDO ACÉTICO, GLACIAL, ou ÁCIDO ACÉTICO, SOLUÇÃO, 25.000 L Líquido Granel / Fracionado
2796 ÁCIDO SULFÚRICO ou FLUIDO ÁCIDO PARA BATERIAS 25.000 L Líquido Granel / Fracionado
2811 SÓLIDO TÓXICO, ORGÂNICO, N.E. 25.000 kg Sólido Granel / Fracionado
2920 LÍQUIDO CORROSIVO, INFLAMÁVEL, N.E. 25.000 L Líquido Granel / Fracionado
2924 LÍQUIDO INFLAMÁVEL, CORROSIVO, N.E. 25.000 L Líquido Granel / Fracionado
3077 SUBSTÂNCIA QUE APRESENTA RISCO PARA O MEIO AMBIENTE, SÓLIDA, N.E. 1.000 kg Sólido Granel / Fracionado
3082 SUBSTÂNCIA QUE APRESENTA RISCO PARA O MEIO AMBIENTE, LÍQUIDA, N.E. 1.000 L Líquido Granel / Fracionado
3109 PERÓXIDO ORGÂNICO, TIPO F, LÍQUIDO 25.000 L Líquido Granel / Fracionado
3241 2-BROMO-2-NITROPROPANO-1,3-DIOL 25.000 L Líquido Granel / Fracionado
3260 SÓLIDO CORROSIVO, ÁCIDO, INORGÂNICO, N.E. 25.000 kg Sólido Granel / Fracionado
3264 LÍQUIDO CORROSIVO, ÁCIDO, INORGÂNICO, N.E. 25.000 L Líquido Granel / Fracionado
3272 ÉSTERES, N.E. 25.000 L Líquido Granel / Fracionado
3288 SÓLIDO TÓXICO, INORGÂNICO, N.E. 25.000 kg Sólido Granel / Fracionado

SEI: 6027.2020/0004296-2
ASSUNTO: Requerimento para Credenciamento de Empresa de Atendimento a Emergências
I. O Coordenador do Licenciamento Ambiental, no exercício de sua competência legal, à vista dos elementos informativos do 

processo SEI n° 6027.2020/0004296-2, especialmente as manifestações do Grupo Técnico GTPAE, DEFERE o pedido de CREDEN-
CIAMENTO da empresa “RG CONSULTORIA TÉCNICA AMBIENTAL BRASIL LTDA (CNPJ 34.717.458/0001-88)”, por atender o Decreto 
Municipal nº 50.446, de 20 de fevereiro de 2009 e a Portaria SVMA nº 54, de 25 de março de 2009.

SEI: 6027.2020/0003966-0
I . O Coordenador do Licenciamento Ambiental, no exercício de sua competência legal, à vista dos elementos informativos do 

SEI 6027.2020/0003966-0, especialmente da manifestação do Grupo Técnico, APROVA O PLANO DE ATENDIMENTO À EMER-
GÊNCIA – PAE para os produtos constantes na tabela a seguir, apresentada pela empresa: “Red Cargas Logísticas LTDA EPP” 
inscrita no CNPJ 12.525.609/0001-63, empresa de atendimento credenciadaUnybrasil Ambiental e Transporte LTDA por atender o 
Decreto Municipal nº 50.446, de 20 de fevereiro de 2009 e Portaria SVMA nº 54, de 25 de março de 2009.
nº ONU Nome do Produto Quantidade Máxima Estado Físico Tipo de Transporte
2814 SUBSTÂNCIA INFECTANTE, QUE AFETA SERES HUMANOS 1.000 kg Sólido Granel / Fracionado
3373 SUBSTÂNCIAS BIOLÓGICA, CATEGORIA B 1.000 kg Sólido Granel / Fracionado

SEI: 6027.2020/0005128-7
I - O Coordenador do Licenciamento Ambiental, no exercício da competência que lhe foi atribuída e em conformidade com a 

Súmula nº 473 – STF, RETI-RATIFICA despacho relativo ao SEI nº 6027.2020/0005128-7, publicado no D.O.C. de 24/06/2020, pág. 
16:

II – RETIFICAR
onde lê-se “(...) OFFICEDRIVER - COOPERATIVA DE TRANSPORTES DOS MOTORISTAS AUTÔNOMOS...”
leia-se “(...) Ared Construção e Pavimentação Urbana Eireli...”
Ratificar os demais termos exarados.
SEI: 6027.2020/0005238-0
I . O Coordenador do Licenciamento Ambiental, no exercício de sua competência legal, à vista dos elementos informativos do 

SEI 6027.2020/0005238-0, especialmente da manifestação do Grupo Técnico; APROVA O PLANO DE ATENDIMENTO À EMER-
GÊNCIA – PAE para os produtos constantes na tabela a seguir, apresentada pela empresa: “USIQUÍMICA DO BRASIL LTDA. – CNPJ 
60.755.519/0001-01”, empresa de atendimento credenciada Suatrans Emergência S.A., por atender o Decreto Municipal nº 50.446, 
de 20 de fevereiro de 2009 e Portaria SVMA nº 54, de 25 de março de 2009.
nº ONU Nome do Produto Quantidade Máxima Estado Físico Tipo de Transporte
1005 Amônia, anidra 9 t Gasoso Granel / Fracionado
2672 Amônia solução aquosa 13 t Líquido Granel / Fracionado

SEI: 6027.2020/0005244-5
I . O Coordenador do Licenciamento Ambiental, no exercício de sua competência legal, à vista dos elementos informativos 

do SEI 6027.2020/0005244-5, especialmente da manifestação do Grupo Técnico; APROVA O PLANO DE ATENDIMENTO À 
EMERGÊNCIA – PAE para os produtos constantes na tabela a seguir, apresentada pela empresa: “ CONECTA TRANSPORTES DE 
QUÍMICOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA. – CNPJ 09.721.533/0001-37 ”, empresa de atendimento credenciada Suatrans 
Emergência S.A., por atender o Decreto Municipal nº 50.446, de 20 de fevereiro de 2009 e Portaria SVMA nº 54, de 25 de março 
de 2009.
nº ONU Nome do Produto Quantidade Máxima Estado Físico Tipo de Transporte
1001 ACETILENO, DISSOLVIDO 50.000 kg Sólido Granel / Fracionado
1005 AMÔNIA, ANIDRA 50.000 kg Sólido Granel / Fracionado
1018 CLORODIFLUORMETANO (GÁS REFRIGERANTE R 22) 50.000 L Líquido Granel / Fracionado
1090 ACETONA 50.000 L Líquido Granel / Fracionado
1170 ETANOL (ÁLCOOL ETÍLICO) ou SOLUÇÃO DE ETANOL (SOLUÇÃO DE ÁLCOOL ETÍLICO) 50.000 L Líquido Granel / Fracionado
1208 HEXANOS 50.000 L Líquido Granel / Fracionado
1219 ISOPROPANOL (ÁLCOOL ISOPROPÍLICO) 50.000 L Líquido Granel / Fracionado
1263 TINTA ou MATERIAL RELACIONADO COM TINTAS 50.000 L Líquido Granel / Fracionado
1268 DESTILADOS DE PETRÓLEO, N.E. ou DERIVADOS DE PETRÓLEO, N.E. 50.000 L Líquido Granel / Fracionado
1350 ENXOFRE 50.000 kg Sólido Granel / Fracionado
1624 CLORETO MERCÚRICO 50.000 kg Sólido Granel / Fracionado
1710 TRICLOROETILENO 50.000 L Líquido Granel / Fracionado
1748 HIPOCLORITO DE CÁLCIO, SECO ou MISTURA DE HIPOCLORITO DE CÁLCIO, SECA 50.000 kg Sólido Granel / Fracionado
1760 LÍQUIDO CORROSIVO, N.E. 50.000 L Líquido Granel / Fracionado
1789 ÁCIDO CLORÍDRICO 50.000 L Líquido Granel / Fracionado
1790 ÁCIDO FLUORÍDRICO 50.000 L Líquido Granel / Fracionado
1823 HIDRÓXIDO DE SÓDIO, SÓLIDO 50.000 kg Sólido Granel / Fracionado
1824 HIDRÓXIDO DE SÓDIO SOLUÇÃO 50.000 L Líquido Granel / Fracionado
1830 ÁCIDO SULFÚRICO 50.000 L Líquido Granel / Fracionado
1908 CLORITO, SOLUÇÃO 50.000 L Líquido Granel / Fracionado
2672 AMÔNIA SOLUÇÃO 50.000 L Líquido Granel / Fracionado
2735 AMINAS, CORROSIVAS, LÍQUIDAS, N.E., ou POLIAMINAS, CORROSIVAS, LÍQUIDAS, N.E. 50.000 L Líquido Granel / Fracionado
2789 ÁCIDO ACÉTICO, GLACIAL, ou ÁCIDO, ACÉTICO SOLUÇÃO 50.000 L Líquido Granel / Fracionado
2922 LÍQUIDO CORROSIVO, TÓXICO, N.E. 50.000 L Líquido Granel / Fracionado
3077 SUBSTÂNCIA QUE APRESENTA RISCO PARA O MEIO AMBIENTE, SÓLIDA, N.E. 50.000 kg Sólido Granel / Fracionado
3082 SUBSTÂNCIA QUE APRESENTA RISCO PARA O MEIO AMBIENTE, LÍQUIDA, N.E. 50.000 L Líquido Granel / Fracionado
3109 PERÓXIDO ORGÂNICO, TIPO F, LÍQUIDO 50.000 L Líquido Granel / Fracionado
3163 GÁS LIQUEFEITO, N.E. 50.000 kg Gasoso Granel / Fracionado
3265 LÍQUIDO CORROSIVO, ÁCIDO, ORGÂNICO, N.E. 50.000 L Líquido Granel / Fracionado
3270 FILTROS DE MEMBRANA DE NITROCELULOSE 50.000 kg Sólido Granel / Fracionado

âmbito municipal; e as denúncias ofertadas perante a E. Câma-
ra Municipal da Cidade de São Paulo e demais órgãos públicos;

CONSIDERANDO os atos de fiscalização realizados pelos 
órgãos ambientais da Secretaria Municipal do Verde e do Meio 
Ambiente e das Secretarias Municipais afins, contra as invasões 
em áreas públicas, privadas e de proteção ambiental;

CONSIDERANDO a necessidade de modernizar e adequar 
procedimentos para soluções das demandas desta Secretaria; e 
a importância em estabelecer metas a serem perseguidas pelo 
órgão ambiental local; notadamente automatizar e compilar 
dados; e o cuidado em diagnosticar os procedimentos adotados 
ultimamente pela fiscalização e ofertar proposições, para aten-
dimento do princípio constitucional da eficiência;

RESOLVE:
Artigo 1º - Constituir e instituir novo GRUPO DE ESTU-

DOS, para apresentação de relatório conclusivo, no prazo de 90 
(noventa) dias corridos e improrrogáveis, a partir de 1º de 
Julho de 2020; informando quais medidas pertinentes, proativas 
e eficazes praticadas e a serem implementadas por SVMA; com 
os seguintes servidores: Willian Araujo Agra (CFA/DFA) - RF n° 
806.464-4; Gilson Alves Bevilacqua (DFA) - RF n° 793.045-3; 
Fabio Traldi de Lima (CFA/DFA) - RF n° 795.571-5; Marcos Paulo 
da Costa (CFA/DFA) - RF n° 824.904-1; Aline Carla Santana do 
Vale (CFA/DFA) - RF n° 827.026-1; Ricardo Sredoja (CLA) - RF 
n° 778.908-4; Luccas Guilherme Rodrigues Longo (DGUC) RF 
n° 826.186-5 e Deize Perin (CGPABI/DGPU) RF n° 799.305-6.

Artigo 2º - A Comissão, ora designada, atuará sob a co-
ordenação do primeiro nomeado no artigo anterior, cujos 
membros deverão perseguir os mesmos objetivos instituídos na 
Portaria nº 91/2019/SVMA/G.

Parágrafo primeiro: - Nada obsta para fins de pesquisa, a 
realização de diligências em órgãos públicos ou privados, para 
colheita de dados; especialmente quantificar e apurar quantas 
atividades de ronda; ocorrências atendidas; impedir ocupação 
irregular pelas Subprefeituras; proibição de descarte irregular de 
resíduos líquidos/sólidos; coibição de ações contra a flora, fauna 
e solo; apreensões de caminhões, máquinas e materiais afins.

Artigo 3º - O grupo se reunirá periodicamente com cha-
mamento por e-mail funcional; podendo no início os integrantes 
se organizar em subgrupo de trabalho temático, com cronogra-
mas/planos; para encaminhamento do relatório final; podendo 
utilizar por meio remoto.

Artigo 4º - A designação dos servidores municipais da 
Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente é feita sem 
prejuízo das atribuições normais de trabalho.

Artigo 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

 6027.2019/0001788-5
Interessado: SVMA/CGPABI/DGPU
Assunto: Contratação de empresa especializada para a 

prestação de serviços de vigilância/segurança patrimonial 
desarmada para os parques municipais urbanos e lineares do 
Grupo Leste.

I - No exercício das atribuições a mim conferidas por Lei, 
à vista dos elementos de convicção presentes nos autos, es-
pecialmente das informações acostadas aos SEIs 029212024, 
029571655, 029859178 e 030112309, com fundamento nos 
dispositivos da Lei Federal nº 10.520/02, da Lei Federal nº 
8.666/03, bem como da Lei Municipal nº 13.278/02, regula-
mentada pelo Decreto nº 44.279/03, art. 3º, I e II, do Decreto nº 
46.662/05, Decreto nº 54.102/13 e Decreto nº 57.708/17, AUTO-
RIZO a abertura de certame licitatório, na modalidade PREGÃO, 
na forma eletrônica, bem como APROVO o edital e seus anexos 
sob SEI 029120056, cujo objeto é a contratação de empresa es-
pecializada para a prestação de serviços de vigilância/seguran-
ça patrimonial desarmada para os parques municipais urbanos 
e lineares do Grupo Leste;

II - Os recursos pertinentes onerarão, no presente exercício, 
a dotação orçamentária nº 27.10.18.541.3005.2.703.3.3.90.39.
00.00, consoante Nota de Reserva nº 25.366 (07/04/2020) – SEI 
027879588, respeitado o princípio da anualidade;

 SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES - SEI

DESPACHOS: LISTA 653
SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E DO MEIO AM-

BIENTE
ENDERECO: RUA DO PARAÍSO, 387
6027.2019/0000959-9 - Multas: defesa
Despacho indeferido
Interessados: ESPOLIO DE ANTONIO FERNANDES ROSA 
DESPACHO: 
I - Na qualidade de Coordenador de Fiscalização Ambiental, 

no exercício da competência que me foi atribuída pelo artigo 31 
do Decreto 54.421, de 03 de outubro de 2013 e Portaria 87/
SVMA/2017, e em conformidade com o estabelecido no artigo 
70, e seguintes da Lei Federal nº 9.605/98, regulamentada pelo 
Decreto Federal 6.514/08, à vista dos elementos informativos 
constantes do Processo Administrativo nº 2010-0.003.508-1, 
em especial a manifestação deste departamento, que acolho 
como razão de decidir, RECEBO, pois tempestiva, no mérito IN-
DEFIRO a presente defesa administrativa, e por consequência, 
MANTENHO os Auto de Infração nº 068060 e respectivos Auto 
de Multa nº 67-012.853-8.

II - O infrator poderá interpor Recurso Administrativo no 
prazo de 20 (vinte) dias, a contar a partir da intimação da 
decisão quanto à defesa apresentada e propor Termo de Ajus-
tamento de Conduta.

III - Transcorrido o prazo recursal sem manifestação, o 
interessado deverá recolher o valor da multa devidamente 
atualizado em 5 (cinco) dias, por meio de extração de segunda 
via da notificação-recibo a ser obtida no DGAI, sob pena de 
inscrição na dívida ativa e no CADIN, bem como cobrança 
judicial, sem prejuízo das demais medidas administrativas e 
judiciais cabíveis;

IV - PUBLIQUE-SE;
V - Após, ao DFA para notificação ao interessado e demais 

providências.

DLG5550 DOT5410 DPP9430 DRA6652 DRN4520
DSM7320 DTC3171 DTC3172 DTE2483 DTE2484
DTE2486 DTE2488 DTE4825 DTE4831 DTE4832
DTE4835 DTE7303 DTE7304 DTE7305 DUL5900
DVB6880 DVS2742 DZD0744 DZJ3870 EAD3970
EBD9280 EBQ0270 ECF3890 ECI2330 ECU6830
ECZ7340 EDC4940 EEE7850 EFI9890 EFV0813
EFV0893 EFV0894 EFV0896 EFV7150 EFV7151
EFV7152 EFV7153 EFW0626 EFW2465 EFW2482
EGJ0885 EGY0560 EHL6520 EHN2540 EJL6600
EJW0860 EJZ0150 ELH6139 ELP8300 EMK7270
EMU9704 ENE5420 ENN9260 ENN9270 ENU0870
EOA2170 EOC6280 EOU1440 EQL0769 EQO0500
EQU9500 EQY6280 ESU1690 ESY5590 EUD9370
EUT8480 EUU9170 EVA7740 EVU8160 EWH2530
EXN9290 EXX0520 EXZ3020 EZE7740 EZF5930
EZG7450 EZL9344 EZP8110 EZU7450 EZY4670
EZY4680 EZY8778 FAR1343 FBJ6101 FBY6677
FCB5706 FCG3937 FCL7997 FCU4420 FEI1096
FEI1097 FEK8898 FFC7335 FFK3486 FFN4667
FIH5005 FIL2499 FIN0945 FIZ3006 FJH3006
FJN0669 FJP6991 FJP6992 FJP6993 FJP6994
FJP9018 FJP9019 FJP9020 FJP9021 FJP9044
FJP9045 FJP9046 FJP9047 FKE1991 FLE3693
FMQ4300 FNV5309 FOQ7787 FOU2442 FOU8999
FPP1547 FPP3591 FQL6266 FQR3904 FQS0162
FQT0705 FQT2092 FQY7304 FQY8277 FRE4564
FRH9224 FRN2878 FRT0387 FSJ0451 FSQ2196
FSV4122 FSV4524 FSY5724 FTC1585 FTJ1488
FTK0801 FTL0241 FTN7779 FTQ5906 FTT4304
FTU4147 FTW9993 FTY6736 FTZ1342 FTZ1416
FUM6273 FUZ0973 FWC2719 FWS9338 FWZ8169
FXO9300 FXS7837 FXU0511 FYV6042 FZQ2244
GAA3258 GBK6289 GBP2542 GCK4759 GCQ2789
GDQ8623 GDT8248 GFJ0278 GFN2379 GFN9089
GFV5116 GHE4728 GHP6465 GHS1749 GHY7168
GIF8038 GIG3449 GIH5087 GIR6109 GIV0366
GJF7829

Total de Placas Autorizadas: 396
INTERESSADO: ULTRA MORUMBI COMÉRCIO DE GÁS 

LP LTDA
PROCESSO N.° 6020.2018/0002325-7 

FZQ1365 EVK1376 FCY9143 FVI0152
Total de Placas Autorizadas: 4
INTERESSADO: ULTRA RÁPIDO COMÉRCIO DE GLP 

EIRELE-ME
PROCESSO N.° 6020.2018/0006863-3 

GCJ7178 GCM9193 FFC2E54 FXE2B97
Total de Placas Autorizadas: 4

 RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DE CANCELA-
MENTO DE AUTORIZAÇÃO PARA TRANSPORTE DE 
PRODUTOS PERIGOSOS PUBLICADO NO DIÁRIO 
OFICIAL DA CIDADE DATADO DE 25/06/2020; 
PÁGINA 19

INTERESSADO: CARBOROIL COMÉRCIO DE 
DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA

PROCESSO SEI N.° 6020.2019/0000953-1
CANCELO a(s) Autorização(ões) para a emissão da(s) 

Licença(s) Especial(is) de Trânsito de Produtos Perigosos-
-LETPP(s), editada(s) no DOC datado de 23/06/2020, pág. 19 , 
conforme motivo relacionado:

Motivo: Os números ONU´s 1202, 1223 e 3256 estão homo-
logados somente para transporte a GRANEL.

Placas relacionadas(s) 
EQZ8341 e EQZ8367.
Total de Autorizações Canceladas: 2

 VERDE E MEIO AMBIENTE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PORTARIA Nº 46/SVMA-GAB./2020. 
O Dr. EDUARDO DE CASTRO, Secretário Municipal do Verde 

e do Meio Ambiente, no uso das atribuições que lhes são con-
feridas por Lei;

CONSIDERANDO que em 11 de março de 2020, a Organi-
zação Mundial da Saúde (OMS) decretou o estado de pandemia 
mundial por coronavírus - COVID-19, com recomendações e 
medidas para enfrentamento;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 59.283, de 
16 de março de 2020; que declarou situação de emergência no 
Município de São Paulo, em decorrência da pandemia do novo 
coronavírus (COVID-19) e a excepcionalidade da situação;

CONSIDERANDO o inciso I, do Artigo 12, do Decreto 
nº 59.283/20, que determinou o adiamento das reuniões e 
vistorias, bem como o inciso VI, que proibiu a aglomerações de 
pessoas no interior dos prédios municipais;

CONSIDERANDO as limitações que inviabilizaram os 
objetivos da Portaria nº 91/SVMA-GAB/2019, bem como a sua 
conclusão;

CONSIDERANDO que foram inseridos servidores nomea-
dos na Portaria nº 91/2019, os quais são do grupo de risco de 
maior probabilidade de desenvolvimento dos sintomas mais 
graves decorrentes da infecção pelo coronavírus;

CONSIDERANDO a preocupação desta Administração Mu-
nicipal no combate aos atos ilícitos ambientais, para preserva-
ção das áreas remanescentes florestais, fauna e dos mananciais, 
localizados no território da Cidade de São Paulo;

CONSIDERANDO os inquéritos civis instaurados peran-
te o Ministério Público Estadual do Estado de São Paulo nº 
518/2013 e nº 719/2019 (7ª. PJPPSC); nº 444/2019, nº 518/13 
e nº 6450/2018, todos da PJMAC, objetivando apurar quais as 
providências adotadas pelos agentes públicos e políticos, no 

 DEPTO DE CONTROLE DA QUALIDADE AMBIENTAL
 SEI: 6027.2020/0005223-2
I . O Coordenador do Licenciamento Ambiental, no exercício de sua competência legal, à vista dos elementos informativos do 

SEI 6027.2020/0005223-2, especialmente da manifestação do Grupo Técnico; APROVA O PLANO DE ATENDIMENTO À EMER-
GÊNCIA – PAE para os produtos constantes na tabela a seguir, apresentada pela empresa: “Nobre Cargo Logística Transporte 
Eireli” inscrita no CNPJ 12.522.119/0001-03, empresa de atendimento credenciada Suatrans Emergência SA, por atender o Decreto 
Municipal nº 50.446, de 20 de fevereiro de 2009 e Portaria SVMA nº 54, de 25 de março de 2009.
nº ONU Nome do Produto Quantidade Máxima Estado Físico Tipo de Transporte
1824 HIDRÓXIDO DE SÓDIO, SOLUÇÃO 40 ton Líquido Granel / Fracionado
1830 ÁCIDO SULFÚRICO 40 ton Líquido Granel / Fracionado
1832 ÁCIDO SULFÚRICO, RESIDUAL 40 ton Líquido Granel / Fracionado

SEI: 6027.2020/0005214-3
I . O Coordenador do Licenciamento Ambiental, no exercício de sua competência legal, à vista dos elementos informativos do 

SEI 6027.2020/0005214-3, especialmente da manifestação do Grupo Técnico; APROVA O PLANO DE ATENDIMENTO À EMER-
GÊNCIA – PAE para os produtos constantes na tabela a seguir, apresentada pela empresa: “RBR Distribuidora de GLP Eireli ” ins-
crita no CNPJ 23.219.107/0001-20, empresa de atendimento credenciada Suatrans Emergência SA, por atender o Decreto Municipal 
nº 50.446, de 20 de fevereiro de 2009 e Portaria SVMA nº 54, de 25 de março de 2009.
nº ONU Nome do Produto Quantidade Máxima Estado Físico Tipo de Transporte
1075 GÁS(ES) DE PETRÓLEO, LIQUEFEITO(S) ou GAS(ES) LIQUEFEITO(S) DE PETRÓLEO ou GLP 16.610 kg Gasoso Fracionado

SEI: 6027.2020/0005129-5
I - O Coordenador do Licenciamento Ambiental, no exercício da competência que lhe foi atribuída e em conformidade com a 

Súmula nº 473 – STF, RETI-RATIFICAdespacho relativo ao SEI nº 6027.2020/0005129-5, publicado no D.O.C. de 24/06/2020, pág. 
16:

II – RETIFICAR
onde lê-se “(...) 6027.2020/005129-5...”
leia-se “(...) 6027.2020/0005129-5...”
Ratificar os demais termos exarados.
SEI: 6027.2020/0005213-5

603026
Realce
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